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Processo Nº 16/2025

Pregão Eletrônico nº 08/2025

RETIFICAÇÃO I
1. O edital cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA REALIZAR O TRANSPORTE INTERMUNICIPAL, (ITAMOGI/SÃO SEBASTIÃO DO PARAISO) E PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA VISANDO O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ESCOLA ESTADUAL JOSÉ SOARES DE ARAÚJO E DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, fica retificado nos seguintes termos:
1.1. Quanto ao Termo de Referência – Anexo I. Objeto, onde se lê:
	Os itens nº 01 ao 04 são de participação exclusiva de ME, EPP em atendimento ao art. 48, Inc. I, da lei nº 123/2006.

	Item
	Linha
	Descrição
	Qtd. (km)
	Un.
	Intervalo de lance R$

	LINHAS DOS ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO MÉDIO DA ESCOLA JOSÉ SOARES DE ARAUJO.
	
	
	

	1. 
	1. 1.
	Bairros: Poção, Pinheirinho e Bh;
(Período da manhã); Minimo 16 Lugares
	8.400
	Km
	0,03

	2. 
	2. 2.
	Bairros: Machado e Vidigal; (Período da manhã); Minimo (16 Lugares)
	8.000
	Km
	0,03

	3. 
	3. 
	Bairros: Corrego Da Onça, Candinhos, Gabiroba, Vila Rica e Cachoeirinha; (Período da manhã); Minimo (16) Lugares 
	9.200
	Km
	0,03

	4. 
	4. 
	Bairros: Tapir, Roseira, Barra Mansa, Lagoa e Barreiro; (Período da manhã); Minimo (16) Lugares
	9.200
	Km
	0,03

	LINHA DE ITAMOGI PARA SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

	5. 
	5. 
	Itamogi/Mg com destino à São Sebastião do Paraíso/Mg, com a seguinte rota: saída da garagem municipal de Itamogi (Às 18 horas), passando pela Praça São João Batista (centro da cidade), PSF III, com destino à Faculdade Libertas, Nova Didata, Colégio Objetivo, Casec, Senai, Calafiori. Deverá realizar o itinerário inverso até a cidade de Itamogi. Como condição de assinatura de contrato, por se tratar de transporte Interestadual a prestadora obrigatoriamente deverá apresentar seu registro junto a ANTT, que autorize tipo de fretamento.
	22.000
	Km
	0,03

	LINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

	6. 
	6. 
	Bairro: Barreiro; (Período Vespertino); Mínimo 20 lugares
	16.000
	Km
	0,03

	7. 
	7. 
	Bairro: Pinheirinho; (Período Vespertino) Mínimo 40 lugares
	18.000
	Km
	0,03


1.2. Leia-se:
	Os itens nº 01 ao 04 são de participação exclusiva de ME, EPP em atendimento ao art. 48, Inc. I, da lei nº 123/2006.

	Item
	Linha
	Descrição
	Qtd. (km)
	Un.
	Intervalo de lance R$

	LINHAS DOS ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO MÉDIO DA ESCOLA JOSÉ SOARES DE ARAUJO.
	
	
	

	1
	1
	Bairros: Poção, Pinheirinho e Bh;
(Período da manhã); Minimo 16 Lugares
	8.400
	Km
	0,03

	2
	2
	Bairros: Machado e Vidigal; (Período da manhã); Minimo (16 Lugares)
	8.000
	Km
	0,03

	3
	3
	Bairros: Corrego Da Onça, Candinhos, Gabiroba, Vila Rica e Cachoeirinha; (Período da manhã); Minimo (16) Lugares 
	9.200
	Km
	0,03

	4
	4
	Bairros: Tapir, Roseira, Barra Mansa, Lagoa e Barreiro; (Período da manhã); Minimo (16) Lugares
	9.200
	Km
	0,03

	LINHA DE ITAMOGI PARA SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

	5
	       5
	Itamogi/Mg com destino à São Sebastião do Paraíso/Mg, com a seguinte rota: saída da garagem municipal de Itamogi (Às 18 horas), passando pela Praça São João Batista (centro da cidade), PSF III, com destino à Faculdade Libertas, Nova Didata, Colégio Objetivo, Casec, Senai, Calafiori. Deverá realizar o itinerário inverso até a cidade de Itamogi. Como condição de assinatura de contrato, por se tratar de transporte Intermunicipal a prestadora obrigatoriamente deverá apresentar seu registro atualizado junto ao DER-Departamento de Estradas de Rodagem, que autorize tipo de fretamento. Obrigatório Veículo com no mínimo 48 (quarenta e oito) lugares.
	22.000
	Km
	0,03

	LINHAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS

	6
	       6
	Bairro: Barreiro; (Período Vespertino); Mínimo 20 lugares
	16.000
	Km
	0,03

	7
	       7
	Bairro: Pinheirinho; (Período Vespertino) Mínimo 40 lugares
	18.000
	Km
	0,03


2. Onde se lê:
5.1.7. Para o item 05 que se refere ao transporte Interestadual (Itamogi-MG/São Sebastião do Paraíso-MG) a prestadora obrigatoriamente deverá apresentar seu registro junto a ANTT, que autorize tipo de fretamento.

2.1 Leia-se:
5.1.7. Para o item 05 que se refere ao transporte Intermunicipal (Itamogi-MG/São Sebastião do Paraíso-MG) a prestadora obrigatoriamente deverá apresentar seu registro junto ao DER-Departamento de Estradas de Rodagem, que autorize tipo de fretamento.
3. Exclui-se do Termo de Referência – Anexo I o item:

5.1.12. Por se tratar de transporte Interestadual a prestadora obrigatoriamente deverá apresentar seu registro junto a ANTT, que autorize tipo de fretamento.
4. Onde se lê:

9.20. Não será admitido nenhum realinhamento superior aos índices apresentados pela média CPEA(Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada).

4.1. Leia –se:

9.20 Na hipótese de prorrogação da vigência do contrato, o Município poderá atualizar o valor dos serviços, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo.
5. Das demais condições
Em vista da alteração, a abertura da sessão pública para o julgamento da habilitação e proposta fica prevista para o dia 31 de março de 2025, às 08h15m, no site https://ammlicita.org.br.

Todos os demais assuntos inerentes ao Edital e seus anexos originais, não mencionados nesta RETIFICAÇÃO, seguem o disposto no documentos originais.

Itamogi/MG, 13 de março de 2025
Rogério Antonio Campagnoli da Silva
Prefeito Municipal


